
INDICAÇÃO Nº   929

, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de Micro-ônibus de transporte escolar para o município de Indiana.

JUSTIFICATIVA

A educação é um dos principais alicerces para o progresso da sociedade brasileira, tendo como objetivo fundamental, o desenvolvimento pleno da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Cabe ao governo do Estado promover ações que assegurem a igualdade de condições de acesso e permanência à escola. 

A simples disponibilização do acesso ao ensino público e gratuito não é suficiente para assegurar a permanência da criança e do jovem na escola, em razão da desigualdade e da falta de oportunidades a muitos dos direitos fundamentais do cidadão. 

O educando, em especial o mais carente, possui inúmeras dificuldades para manter-se  na escola, tais como: alimentação, transporte, vestuário e material didático para uso diário. 

Diante desse corolário, a garantia do acesso ao ensino público gratuito, muitas vezes, não é suficiente para assegurar a permanência desses alunos no ensino.

Foi por causa dessa realidade que nossa Constituição atrelou ao dever de oferecer a educação, outras obrigações que se podem ser chamadas de "acessórias", mas que, na verdade, complementam o direito ao ensino público e por meio das quais se possibilita o acesso e a permanência do educando no ambiente escolar.

Assim, dentre as obrigações do Estado, no que tange ao oferecimento do ensino público, uma das garantias asseguradas aos educandos, cuja finalidade é o efetivo exercício do direito à educação, está o transporte escolar.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da segurança dos educandos do município de Indiana.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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